
Lei n° 1215/2016

Estado do Tocantins
Prefeitura Municipal de Araguatins

Gabinete do Prefeito

Araguatins, 22 de Outubro de 2018.

"Cria o Povoado Davinópolis do Norte,
localizado na Zona Rural do Município de
Araguatins - Tocantins, e da outras
providências"

A Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica criado o POVOADO DAVINÓPOLIS DO NORTE, localizado
entre o Povoado Trecho Seco e Distrito de Araguanópoíis, na Zona Rural neste
Município, para promover o desenvolvimento desta localidade e garantir os
benefícios previstos na legislação vigente.

Art. 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3o- O Poder Executivo Municipal, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
em acordo com a População, delimitará a área de abrangência desse Povoado.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aos
22 de Outubro de 2018.
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